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Número: 0808564-82.2019.8.15.2003 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 8ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 08/10/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

RODRIGO BEZERRA DE SOUZA (AUTOR) ANTONIO DUARTE VASCONCELOS JUNIOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

24753
010

25/09/2019 17:39 Petição Inicial Petição Inicial

24753
021

25/09/2019 17:39 1 PEÇA VESTIBULAR RODRIGO BEZERRA DE
SOUZA - peticao-inicial-para-cobranca-de-seguro-
dpvat

Informações Prestadas

24753
022

25/09/2019 17:39 2 PROCURAÇÃ AD JUDICIA Rodrigo Bezerra de
Souza

Procuração

24753
023

25/09/2019 17:39 3 DOCS PESSOAIS Rodrigo Bezerra de Souza_3 Documento de Identificação

24753
025

25/09/2019 17:39 5 COMPROVANTE DE RESIDENCIA Rodrigo
Bezerra de Souza

Documento de Identificação

24753
029

25/09/2019 17:39 6 CARTA CONCESSÃO DPVAT Rodrigo Bezerra de
Souza_4

Documento de Comprovação

24753
030

25/09/2019 17:39 7 Rodrigo Bezerra Processo Administrativo Documento de Comprovação

24753
032

25/09/2019 17:39 laudo pericial_RODRIGO BEZERRA DE SOUZA Documento de Comprovação

24753
034

25/09/2019 17:39 complementação de laudo pericial _RODRIGO
BEZERRA DE SOUZA

Documento de Comprovação

24753
038

25/09/2019 17:39 Quesitos DPVAT Outros Documentos

24781
112

26/09/2019 14:32 Certidão Certidão

24825
479

07/10/2019 16:14 Decisão Decisão

28709
494

04/03/2020 17:20 Despacho Despacho

29058
227

12/03/2020 16:52 Certidão Certidão
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 EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA ____ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA/PB. 

 

 

 

 

 

 

 

 

RODRIGO BEZERRA DE SOUZA, brasileiro, casado, vigilante, 

portador da cédula de identidade RG nº 3.582.621 SSDS/PB, inscrito no CPF sob 

o nº 072.832.734-17, residente e domiciliado na Rua Antonio Carneiro de Paiva, 

nº 60, Apartamento 105, Bairro: Gramame, João Pessoa-PB, CEP: 58067-303, por 

intermédio de seus advogados e bastantes procuradors “in fine” assinados, com 

escritório profissional localizado no endereço constante do rodapé da presente, 

onde indica para receber as citações e intimações, vem, mui respeitosamente à 

honrosa presença de Vossa Excelência propor a presente: 

 

AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) 

 

 em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO S. 

A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 09.248.608/0001-04, e 

poderá ser citada na Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP.: 20031-205; pelas razões que passa a expor: 
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PRELIMINARMENTE: 

 

1 - Do Direito ao Benefício da Gratuidade de Justiça 

 

 O Requerente declara em sã consciência que não tem condições de arcar 

com as custas e despesas processuais sem prejuízo do seu próprio sustento e de 

sua família. 

 

 Dessa forma, faz-se necessário conceder e desde já se requer, a concessão 

do benefício da GRATUIDADE DA JUSTIÇA, com base no que vaticina a Lei nº 

1.060/50, art. 98 e seguintes do NCPC, uma vez que o indeferimento de tal 

benefício impedirá a parte demandante de ter acesso à justiça. Para comprovação 

da situação narrada, junta-se aos autos para apreciação de Vossa Excelência, 

declaração feita pelo autor, afirmando-se, desde já, a veracidade do que fora 

subscrito. 

 

DOS FATOS 

 

 O promovente foi vítima de acidente de moto ocorrido em 16/01/2018, 

conforme se depreende do relatório da Certidão de Ocorrência Policial anexa. 

 

 Por ocasião do acidente, o autor sofreu inúmeras lesões que o deixaram 

com sequelas irreversíveis, conforme documentos médicos acostados, que 

comprovam fratura do platô tibial esquerdo (CID 10: S82.1), resultando em 

debilidade permanente em todos os membros afetados. 

 

 Nesta senda, o Promovente torna-se beneficiário do seguro DPVAT, 

passível de receber indenização integral, qual seja, o valor de R$ 13.500,00, pois 

sente grandes dificuldades em exercer suas atividades diárias, bem como, 

atividades laborais. 
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 Pois bem Excelência, ao ingressar com o requerimento por via 

administrativa para solicitar a liberação do referido seguro, o requerente teve seu 

pedido autuado com o número de sinistro: 3180223587, e, recebeu de uma das 

seguradoras do complexo FENASEG, apenas a quantia de R$ 1.687,50 em 

23/06/2018, valor que não condiz com a realidade da sua limitação permanente, 

conforme documentação acostada aos autos. 

 

 De acordo com documentos anexados, a seguradora ré NÃO efetuou o 

pagamento do seguro DPVAT condizente com a gravidade da lesão sofrida pelo 

autor e com a invalidez permanente que este adquiriu.  

 

Importante mencionar que o autor se submeteu a uma perícia médica 

judicial, devido a ter ajuizado ação em face do INSS, que tramita na 13a. Vara 

Federal sob o nº 0510109-48.2018.4.05.8200. Na mencionada perícia foi constatado 

que o autor possui debilidade permanente, não podendo mais exercer sua função 

habitual de vigilante. 

 

 Portanto, o valor realmente devido à parte autora corresponde a uma 

quantia bem maior do que recebera, uma vez que a Lei que regulamenta o 

pagamento do seguro advindo de acidente automobilístico ordena às 

seguradoras que efetuem o pagamento na quantia de até R$ 13.500,00 reais, 

observa-se que fora efetuado o pagamento em um valor bem menor do que era 

pra ser devidamente pago, conforme restará provado. 

 

DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 

 

 Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito 

assegurado pela Lei nº LEI Nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, prevendo esta a 

indenização por danos pessoais causados por veículos automotores de via 

terrestre. 
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 O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, 

cumpre importante função social, dando um amparo mínimo às pessoas vítimas 

de acidente de trânsito. Foram os riscos existentes no trânsito que obrigaram o 

legislador a estabelecer uma espécie de seguro. 

 

 A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro 

Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via 

Terrestre – DPVAT. Posteriormente, a Lei 8.441/1992 veio ampliar a indenização, 

com o intuito de torná-la mais compatível com o fim ao qual se destina. 

 

 Importante citar trecho encontrado no próprio site da demandada in 

verbis: 

  

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via 

Terrestre, mais conhecido como Seguro DPVAT, existe desde 1974. É um 

seguro de caráter social que indeniza vítimas de acidentes de trânsito, sem 

apuração de culpa, seja motorista, passageiro ou pedestre. O DPVAT oferece 

coberturas para três naturezas de danos: morte, invalidez permanente e 

reembolso de despesas médicas e hospitalares (DAMS). 

A atual responsável pela administração do Seguro DPVAT é a Seguradora 

Líder-DPVAT, que tem o objetivo de assegurar à população, em todo o 

território nacional, o acesso aos benefícios do Seguro DPVAT. 

O pagamento da indenização é feito em conta corrente ou poupança da vítima 

ou de seus beneficiários, em até 30 dias após a apresentação da documentação 

necessária. O valor da indenização é de R$ 13.500 no caso de morte e de até R$ 

13.500 nos casos de invalidez permanente, variando conforme o grau da 

invalidez, e de até R$ 2.700 em reembolso de despesas médicas e hospitalares 

comprovadas. O prazo para solicitar a indenização por Morte é de até 3 anos 

contados da data do óbito. Para despesas médicas (DAMS): a contagem do 

prazo prescricional se inicia a partir da data do acidente. No caso de 

indenização por Invalidez Permanente este prazo é de 3 anos a contar da ciência 

da Invalidez Permanente pela vítima. 

 

Os recursos do Seguro DPVAT são financiados pelos proprietários de veículos, 

por meio de pagamento anual. Do total arrecadado, 45% são repassados ao 
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Ministério da Saúde (SUS), para custeio do atendimento médico-hospitalar às 

vítimas de acidentes de trânsito em todo país. 5% são repassados ao Ministério 

das Cidades (DENATRAN), para aplicação exclusiva em programas 

destinados à prevenção de acidentes de trânsito. Os demais 50% são voltados 

para o pagamento das indenizações e reservas. 

 

 

 Sendo assim Excelência, faz jus ao recebimento de indenização coberto 

pelo seguro DPVAT, todas as vítimas de acidente de trânsito que se enquadrem 

nas hipóteses previstas no art. 3º da Lei 6.194/74. 

 

 Cite-se o art. 3º do referido diploma legal in verbis: 

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o 

desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, 

total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos 

valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - 

no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. 

 

 Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, importante 

se faz, mencionar Jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, 

deixando evidente e indiscutível o direito ao qual pleiteia à demandante: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. 

INVALIDEZ PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO DEVIDA. GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. 

Demonstrada a ocorrência do acidente e da invalidez permanente da 

parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei nº 6.194/74, é devida 

a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. Mostra-se 

necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do seguro 
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obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do 

REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 

543-C do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. 

Complementação de indenização devida, considerando o grau de 

invalidez apurado na perícia judicial e o pagamento administrativo 

realizado. 4. Correção monetária incidente a partir do pagamento 

administrativo. Sentença reformada, no ponto. 5. Distribuição da 

sucumbência mantida, considerado o decaimento das partes. 

APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. (Apelação Cível Nº 

70069102705, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Isabel Dias Almeida, Julgado em 29/06/2016). (grifou-se). 

 

APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT). INDENIZAÇÃO PAGA NA VIA 

ADMINISTRATIVA. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. Presente prova 

de que a extensão das lesões é superior ao constatado na perícia 

administrativa, imperiosa se faz a complementação da indenização 

securitária decorrente do seguro obrigatório DPVAT. Precedentes. 

APELO DESPROVIDO. UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 70067253906, 

Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Rinez da 

Trindade, Julgado em 07/04/2016). (grifou-se). 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. 

INVALIDEZ PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO DEVIDA. GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. 

Demonstrada a ocorrência do acidente e da invalidez permanente da 

parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei nº 6.194/74, é devida 

a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. Mostra-se 

necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do seguro 

obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do 

REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 

543-C do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. 

Complementação de indenização devida, considerando o grau de 

invalidez apurado na perícia e o pagamento administrativo realizado. 

4. Descabida correção do valor da indenização do seguro DPVAT. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, EM DECISÃO 

MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 70066950957, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado 

em 10/02/2016) (grifou-se). 
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Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando o 

demandante com lesões que lhe causaram invalidez parcial 

permanente, é incontestável o direito do mesmo ao recebimento de 

indenização correspondente ao grau de sua invalidez, conforme 

entendimento do Respeitável Superior Tribunal de Justiça in verbis: 

 

Súmula 474 

 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” 

Para tanto, conforme tabela abaixo, faz-se necessário o correto 

enquadramento da invalidez acometida pela parte autora, 

procedimento este a ser alcançado através de perícia médica a ser 

designada por Vossa Excelência. 

  

 Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece 

acolhimento o pleito autoral, a fim de que seja condenada a parte ré ao 

pagamento de complementação de indenização do seguro DPVAT à parte autora, 

montante este a ser quantificado através da avaliação dos documentos médicos 

juntados aos autos e realização de eventual perícia médica. Ainda, com valor 

corrigido pelo IGP-M a contar da data do sinistro. 

 

DOS PEDIDOS: 

 

 ANTE O EXPOSTO, evidenciados o interesse e a legitimidade da parte 

autora para o ajuizamento da presente ação, bem assim a possibilidade jurídica 

do pedido e preenchidos todos os requisitos da petição Inicial, previstos no artigo 

319 do Código de Processo Civil, REQUER: 

 

1. Nos termos da Lei 1.060/50 e Art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil, 

considerando que a parte autora não dispõe dos recursos para custear o processo, 

sem prejuízo do seu sustento ou de sua família, os benefícios da assistência 

judiciária gratuita; 
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2. Seja recebida a presente ação, autuada e conforme Art. 246 inc. I do Código de 

Processo Civil, determine-se a citação da demandada no endereço já citado no 

preâmbulo desta Ação, através de carta AR/MP na pessoa de seu representante 

legal, para vir responder, querendo, no prazo legal a presente ação, sob pena de 

revelia, quando, então ao final, deverão ser julgados procedentes os pedidos; 

 

2.1.  Conforme previsão no Art. 319 VII do Código de Processo Civil, a parte 

autora desde já manifesta que NÃO possui interesse na realização de audiência 

de conciliação, com base na política atual de “acordo zero” adotada pela 

seguradora Ré; 

 

3. Se digne Vossa Excelência em nomear perito, conforme art. 465 do Código 

de Processo Civil, a fim de que em conjunto com os documentos carreados aos 

autos, seja marcada perícia, e se quantifique o real valor devido ao autor a título 

de indenização DPVAT; 

 

4. Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido processo legal, seja 

a presente ação julgada PROCEDENTE para condenar a demandada ao 

pagamento da diferença de indenização devida ao Promovente referente ao 

seguro DPVAT, com atualização monetária desde o evento danoso, no valor 

estipulado pela perícia judicial, conforme súmula 54 do STJ; 

 

4.3. Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios, na 

base de 20% sobre o valor da causa; 

 

5. Requer ainda, a produção de todos os meios de prova admitidos em lei, 

especialmente prova pericial, documental e outras que se fizerem necessárias no 

decorrer da instrução processual. 
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5.1. Requer que todas as comunicações decorrentes do presente feito sejam feitas 

em nome do advogado Antonio Duarte Vasconcelos Júnior (OAB/PB 15.130), sob 

pena de nulidade. 

 

6. Que o perito judicial responda aos quesitos apresentados pela parte Autora. 

 

Protesta pela produção de todos os meios de prova admitidos em direito, 

em especial o depoimento pessoal dos reclamados e de seus prepostos, provas 

testemunhais, documentais, periciais e outras mais que se fizerem necessárias e 

que desde já ficam requeridas. 

 

 

 Dá se a causa o valor de R$ R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais). 

 

Termos em que 

pede deferimento. 

 

João Pessoa/PB, 10 de maio de 2019. 

 

 

Antonio Duarte Vasconcelos Júnior 

Advogado – OAB/PB nº 15.130 

 

 

Johnson Charles Alves 

Bacharel 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
Seção Judiciária da Paraíba 

13ª Vara 

CLÍNICA DE ORTOPEDIA-TRAUMATOLOGIA 

DR. GUSTAVO FARIAS MENDONÇA 

AV.  CAMILO DE HOLANDA, 814, CENTRO- JOÃO PESSOA. 

AV. BEIRA RIO N. º 204 TORRE - FONE: 32213045 - JOÃO PESSOA - PB 

 

LAUDO DE EXAME MÉDICO PERICIAL 
 

PROCESSO: 0510109-48.2018.4.05.8200S 

 

AUTOR: RODRIGO BEZERRA DE SOUZA 

 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS 

 

ESPECIALIDADE PERÍCIA: TRAUMATO ORTOPEDIA/MEDICINA DO 

TRABALHO 

 
 

Anamnese: 

                        Realizamos exame médico pericial na pessoa do (a) Sr. (a) RODRIGO 

BEZERRA DE SOUZA, brasileiro(a), nascido(a) em 10/02/1986, 32 anos de idade, residente 

à Rua Antônio Carneiro de Paiva, 60, Apto. 105, Gramame – João Pessoa/PB. Compareceu no 

dia 30/08/2018 em nosso consultório sito à Av. Camilo de Holanda, 814, Centro, João Pessoa.  

a) Última Profissão: Vigilante, afastando-se desta função em 16/01/2018 (data do 

acidente). 

b) Profissão anterior: Auxiliar de Produção 

c) Benefício Previdenciário: ( x) sim  (   ) não     

 

Queixa Principal: Dor e limitação em joelho esquerdo.  

 

 

História da doença atual:  

Periciando com história de acidente motociclístico em 16/01/2018, sendo socorrido pelo Corpo 

de Bombeiros e encaminhado para o Hospital de Emergência e Trauma Senador Humberto 

Lucena, onde foi diagnosticado com fratura do platô tibial esquerdo. Submetido a tratamento 

cirúrgico pelo Dr. Odilon Almeida Filho no dia 09/02/2018. Afirma ter realizado tratamento 

fisioterápico. Faz uso de medicação (Dipirona) para alívio do quadro álgico. No momento, 

queixa-se de dor e limitação em membro acometido.   
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Apresentou Laudos e/ou Exames complementares. 
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Exame físico 

 

Ao exame o periciando apresenta bom estado geral, normocorado, eupneico, anictérico, 

acianótico, hidratado, colaborativo, consciente e orientado no tempo e espaço, deambulando 

sem o auxílio de bengala, muletas ou andador. 

 

Exame do joelho esquerdo 

 

 

Inspeção estática:  

Presença de cicatriz cirúrgica em face medial e lateral do joelho, sem edema, tumores, 

deformidades ou desvios angulares.  

 

Inspeção dinâmica:  

Deambulando sem auxilio de muletas ou andador, apresentando claudicação.  

 

Mobilidade:  

Discreta limitação da mobilidade do joelho esquerdo, sem presença de crepitação ou bloqueio 

articular.     

 

Palpação:  

Dor à palpação de todo joelho, sem pontos específicos.  

 

Testes específicos:  

Teste da compressão patelar negativo (Consiste em realizar compressão sobre a patela com 

joelho em extensão (0º) e numa flexão de 25-30º). 

 

Teste de McMurray negativo (descrito para a identificação das lesões dos cornos posteriores 

dos menicos); 

 

Teste de Appley negativo (avaliação de lesões no menisco); 

 

Teste de Steinmann negativo (avaliação de lesões no menisco); 

 

Sinal de Smillie negativo (avaliação de lesões do menisco) 

 

Teste de Lachman negativo (avaliação de lesões do ligamento cruzado anterior); 

 

Teste da Gaveta Anterior negativo (avaliação de lesões do ligamento cruzado anterior); 

 

Teste da Gaveta Posterior negativo (avaliação de lesões do ligamento cruzado posterior); 

 

Teste de Abdução (Valgo) negativo (avaliação de lesões do ligamento colateral medial); 

 

Teste de adução (Varo) negativo (avaliação de lesões do ligamento colateral lateral). 

 

 

3-Conclusão da Perícia Médica: (resposta aos quesitos formulados pelo Juízo) 

 

QUESITOS DO JUIZ: 
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ASPECTOS GERAIS DO PERICIADO 

I.1) O(a) autor(a) sofreu algum trauma com seqüelas ou é portador de alguma doença crônica 

ou deficiência física ou mental? 

SIM ( x   ) NÃO (    ) 

R. Fratura da extremidade proximal da tíbia. 

 

I.2) Qual o diagnóstico das seqüelas do trauma, doença ou da deficiência física ou mental, e o 

grau de acometimento? 

R. Fratura da extremidade proximal da tíbia, de CID-10 S 82.1, de grau moderado. 

 

I.3) A doença, trauma ou deficiência se enquadra entre aquelas disciplinadas no Dec. 3.048/99? 

Qual ?  

R. Não se enquadra em nenhuma patologia do Decreto. 

 

QUANTO À EXISTÊNCIA DE ENFERMIDADE INCAPACITANTE  

III.1) A(s) seqüela(s) do trauma, doença ou deficiência física ou mental de que o periciado é 

portador, causam:   

 

A. (  ) Incapacitação total (incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa sem 

possibilidade de reabilitação social); 

B. (   )  Incapacitação parcial (incapacitado temporária ou definitivamente para o exercício de 

sua atividade habitual); 

C. ( x  ) Limitação (pode exercer o trabalho habitual com algumas limitações); 

D. (   )  Não influi no exercício de sua atividade habitual.  

 

QUANTO À CAPACIDADE LABORAL DO PERICIADO (somente responder em caso 

de reconhecimento de limitação – marcada a opção C, item III.1)  

 

III.2) Considerando a existência de limitação ou redução de capacidade laboral no periciado 

para o exercício de sua atividade habitual, há condições de ser mensurado grau de limitação 

laboral para o exercício da mesma em um percentual de 10% a 90% ? 

A (    ) NÃO 

B (    ) SIM, leve (10% a 30%) 

C ( x ) SIM, moderada (acima de 30 % a 70%) 

D (   ) SIM, acentuada (acima de 70% a 90% ) 

 

III.3) A continuidade do trabalho/atividade exercido pelo periciado implica risco de 

agravamento do seu estado de saúde? Justifique, discorrendo sobre as complicações atuais 

provocadas pela doença ou trauma e o seu respectivo prognóstico. 

 

R. A referida patologia ocasiona moderada limitação da mobilidade funcional e articular, 

evidenciada ao exame físico atual, que reduz a capacidade laboral do periciando em  40% do 

ponto de vista ortopédico. 

 

QUANTO À DURAÇÃO DA INCAPACIDADE OU LIMITAÇÃO LABORAL (NÃO 

responder aos quesitos III.4 a III.9 em caso de haver capacidade total ou limitação laboral 

leve. Responder só se houver incapacidade ou limitação laboral moderada ou acentuada) 

 

III.4) Havendo incapacidade (total ou parcial) ou limitação laboral (moderada ou grave), ela 

tem natureza temporária ou permanente ? 

(     ) Temporária. 

( x    ) Permanente. 
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R. Trata-se de limitação funcional com redução de sua capacidade laboral em 40% de forma 

permanente, conforme descrito em item III.3. 

 

III.5) Caso exista apenas incapacidade ou limitação temporária, é possível se fazer uma 

estimativa de tempo para recuperação do(a) autor(a) para o desempenho de seu trabalho?  

SIM (  )   NÃO (    ) 

Em caso positivo, em quanto tempo e em que condições se daria essa recuperação? 

R. Não se aplica. 

 

III.6) A incapacidade (temporária ou permanente) ou a limitação (moderada ou acentuada) 

decorreu de progressão ou agravamento de doença ou lesão da qual o(a) autor(a) já era 

portador(a) ? 

SIM (x   )   NÃO (    ) 

Justificativa: Agravamento do quadro álgico. 

 

III.7) Qual a data provável do início da incapacidade ou da limitação funcional (moderada ou 

acentuada) ? 

Justificativa: Desde 16/01/2018, conforme laudo médico em anexo. 

 

III.8) A incapacidade ou limitação (moderada ou grave) já cessou? Em caso positivo, qual a 

data provável da cessação? 

R. No momento, o periciando apresenta limitação funcional moderada com redução de sua 

capacidade laboral em 40% de forma permanente, conforme descrito em item III.3. 

 

III.9) O tratamento para a doença, deficiência física ou mental, anomalia ou lesão de que é 

portador o periciado ocasiona algum efeito colateral que implique em incapacitação ou 

limitação para o exercício de sua atividade laboral ? 

SIM (     )  NÃO (  x ) 

Em caso positivo, qual o efeito colateral? 

R. Já realizou os tratamentos necessários. 

 

QUANTO AO COTIDIANO DO PERICIADO 

 

III.10) A doença, deficiência física ou mental, anomalia ou lesão de que é portador(a) o(a) 

autor(a) torna-o incapaz para o desempenho das atividades da vida diária, necessitando, para 

tanto, de auxílio permanente de outra pessoa ? 

SIM (   )  NÃO (  x ) 

Justificativa: Realizou sozinho, tudo o que lhe foi solicitado. 

 

CONSIDERAÇÕES ESPECIAIS: 

 

 R.  Em nossa avaliação, baseado na história clínica e exame físico minucioso do 

periciando, concluo que o mesmo apresenta limitação funcional moderada, reduzindo sua 

capacidade laboral em 40%, não o impedindo de realizar suas atividades laborativas, do 

ponto de vista ortopédico. 

 

QUESITOS DO AUTOR: (responder, se houver) 

QUESITOS DO RÉU: (responder, se houver) 

 

 

 

Data da perícia: 30/08/2018 
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________________________________ 

Dr. Gustavo Farias Mendonça  
Médico Ortopedista 

CRM/PB 6786 
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Em reposta à complementação do laudo pericial do processo de 
nº   0510109-48.2018.4.05.8200, RODRIGO BEZERRA DE SOUZA, de ordem 
verbal do MM. Juiz Federal da 13ª Vara Federal/SJPB 
 

I.Chamo o feito à ordem, convertendo-o em diligência. 

II. Intime-se o perito judicial para complementar o laudo médico com os quesitos 
específicos sobre a limitação e o impacto na capacidade laboral da parte autora, 
formulados abaixo: 

 

 

1.A parte autora possui sequelas, limitações, déficits ou debilidades de natureza 
permanente? Quais? 

R.  Sim, sequelas de fratura do platô tibial esquerdo. 

2. Essas sequelas, limitações, déficits ou debilidades de natureza permanente atualmente 
apresentadas pela parte autora decorreram de lesões já consolidadas? Essas lesões foram 
provocadas por algum acidente (de qualquer natureza)? 

R. Trata-se de lesão consolidada decorrente de acidente de moto. 

3. Quando (dia, mês e ano) ocorreu a consolidação das lesões que provocaram as sequelas, 
limitações, déficits ou debilidades de natureza permanente apresentadas pela parte 
autora? Que elementos embasam a data apontada? 

R. Tais lesões necessitam de um tempo médio de 120 dias para consolidação das lesões e 
reabilitação profissional. 

4. Qual atividade profissional a parte autora exercia quando sofreu o acidente que 
provocou as referidas lesões? 

R. Vigilante. 

5. As sequelas, limitações, déficits ou debilidades atualmente apresentadas pela parte 
autora implicam redução da sua capacidade para o exercício da mencionada atividade 
profissional ou demandam maior esforço para o seu desempenho? Em que grau (de acordo 
com a tabela abaixo)? 

R. Não, classe 5. 
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% Classe Caracterização 

0 – 5 1 
A sequela é totalmente compatível com a atividade laborativa 
anteriormente desempenhada, não interferindo em nenhuma 
atividade relacionada ou não à profissão específica 

6 – 15 2 

A vítima pode continuar exercendo sua atividade profissional, 
mas necessita de um esforço acrescido. Entretanto, este esforço 
acrescido não repercute diretamente nas atividades fundamentais 
requeridas para aquele trabalho. Não há interferência na 
capacidade de produção nem de ganho. Exemplo: dificuldade de 
locomoção para uma profissão que exige permanência sentada 

16 – 25 3 

A vítima pode continuar exercendo sua atividade profissional, 
mas necessita de um esforço acrescido. A seqüela afeta a função 
inerente ao desempenho do posto de trabalho, sem necessidade 
de ajuda técnica, não interferindo na sai capacidade de produção 
e ganho 

26 – 35 4 

Não há necessidade de reabilitação, mas exige-se ajuda técnica, 
como o ajuste de uma máquina ou adequação do ambiente de 
trabalho para que seja possível a manutenção da capacidade de 
produção e ganho 

36 – 50 5 
É necessária reabilitação profissional, e suas possibilidades 
técnico-profissionais não interferem na capacidade de produção 
de ganho 

51 – 60 6 
Sequelados que precisam de reabilitação, e têm reduzida sua 
capacidade de produção, necessitando uma ajuda técnica, apesar 
de se manterem no mesmo nível técnico-profissional 

61 – 70 7 

Seqüelas que permitem a reabilitação do trabalhador, mas em um 
nível técnico-profissional inferior ao da época do acidente, 
mantendo capacidade de produção plausível para a sua 
reabilitação 

71 – 80 8 
Sequelados que, apesar de reabilitados em nível técnico-
profissional inferior ao da época do acidente, tem redução da 
capacidade de produção 

80 – 100 9 Insusceptível de reabilitação 
 
 
 
 
 
 
Certo de que a solicitação foi atendida, reitero meus votos de estima e 
consideração 

	
_________________________________	

Dr.	Gustavo	Farias	Mendonça	
Médico	Ortopedista	

CRM/PB	6786 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA ____ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA/PB. 

 
 
 

 

  

 

  RODRIGO BEZERRA DE SOUZA, devidamente qualificado nos autos da 

ação  em epígrafe, vem, por intermédio de seus advogados, a presença de Vossa 

Excelência, com acato e estilo, APRESENTAR QUESITOS a serem respondidos 

pela Sr. PERITO. 

  

Rol de Quesitos: 

 

1. Como foi o acidente sofrido pela parte autora? 

2. Quais foram as regiões do corpo atingidas? 

3. Quais são as patologias apresentadas pelo (a) autor(a) após o acidente 

sofrido?  

4. Devido ao acidente a parte autora sofreu danos/sequelas corporais 

parciais ou totais, afetou a função do membro? 

5. Quais foram as perdas que a parte autora apresenta após o acidente? 

Detalhe de acordo com a tabela. 

6. Além de encontrar-se incapacitado(a)  para as atividades laborais a parte 

autora enfrenta limitações para AVDS (Atividades da Vida Diária), 

como: pentear o cabelo, escovar os dentes, segurar um copo, lavar pratos 

ou realizar qualquer outra atividade que demande um mínimo de 

força)? 

7. As moléstias citadas na exordial após o acidente são curáveis? 

8. A parte autora necessita de ajuda de terceiros para realização das 

atividades de vida cotidiana? 

9. Defina em porcentagem a limitação da parte autora. 
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REQUER desde logo, que seja deferido todos os quesitos acima 

mencionados, para melhor elucidação dos fatos, como ainda, pela formulação de 

quesitos complementares e esclarecimento do Sr. Perito, se for o caso, em 

audiência, por ser medida de JUSTIÇA.  

 

Termos em que 

pede deferimento. 

  

 

João Pessoa/PB, 10 de maio de 2019. 

 

 

Antonio Duarte Vasconcelos Júnior 

Advogado – OAB/PB nº 15.130 

 

Johnson Charles Alves 

Bacharel 
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Poder Judiciário da Paraíba 

1ª Vara Regional de Mangabeira 

R HILTON SOUTO MAIOR, S/N, - de 5/6 a 5/6, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58055-018

Número do Processo: 0808564-82.2019.8.15.2003 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
Assunto: [ACIDENTE DE TRÂNSITO] 
Polo ativo: AUTOR: RODRIGO BEZERRA DE SOUZA 
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 
CERTIDÃO

 
 

Certifico e dou fé que a parte autora juntou comprovante de residência informando o domicílio como Gramame (Id

24753025). Certifico, ainda, que a certidão de ocorrência (Id 24753030) indica como local do acidente, a Av. João Maria

de Araújo, que fica localizada no mesmo bairro, conforme comprovação abaixo:

 
Em sendo assim, faço conclusos os presentes autos para a devida deliberação.
 

JOÃO PESSOA, 26 de setembro de 2019 

WALFREDO RODRIGUEZ NETO
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA 

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
   

Processo número - 0808564-82.2019.8.15.2003
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

ASSUNTO(S): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: RODRIGO BEZERRA DE SOUZA 

Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO DUARTE VASCONCELOS JUNIOR - PB15130 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 
    
 

DECISÃO
 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considera que o autor de ação para receber o seguro DPVAT

pode escolher entre qualquer dos foros possíveis para ajuizamento de ação decorrente de acidente de veículo: o do

local do acidente, de seu domicílio ou ainda do domicílio do réu.

Uma vez que, tanto o domicílio do autor, quanto o endereço do local do acidente, pertencem ao bairro de Gramame

(certidão escrivania ID 24781112), e o réu em outro Estado da Federação, não tem este Juízo competência para

processar e julgar a presente demanda.

A competência regionalizada na lei de organização judiciária é do juízo, isto é, competência funcional, pois corresponde

à divisão interna das atribuições entre os vários juízos da mesma comarca.

A propósito do assunto, o TJRS já decidiu assim: “Na comarca da capital, a repartição dos feitos entre o foro

centralizado e os foros regionais é motivada em razões de ordem pública, autorizados os juízes a, de ofício, declinar da

competência entre os referidos foros, obedecidos os preceitos do COJE e dos artigos 94 e 111 do CPC”.

Ante o exposto, não estando os bairros da parte autora, da parte ré e do local do acidente no rol dos bairros sob a

jurisdição do Foro Regional, nos termos da Resolução nº 55/TJPB, reconheço a incompetência absoluta deste juízo, e

determino sejam os autos remetidos à Distribuição do Fórum Central, para o devido sorteio.

P. I.

 
João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

 
[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006] 

Juíza de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

8ª VARA CÍVEL DA CAPITAL
 

 
PROCESSO N.º:    0808564-82.2019.8.15.2003
 
Vistos, etc
 
DEFIRO a assistência judiciária gratuita.
1. CERTIFIQUE a escrivania a existência de outra ação idêntica a presente, envolvendo as
mesmas partes, eventualmente distribuída para vara cível diversa ou comarca.
2. Caso negativa a certidão, CITE-SE a parte ré, para ofertar defesa, no prazo de 15 dias, uma
vez que a audiência de conciliação/medição prevista no art. 334, do CPC/2015 mostra-se
inoportuna no presente caso.
3. Apresentada contestação, INTIME-SE, para impugnar, no prazo de 15 dias.

João Pessoa, 3 de março de 2020.
 

RENATA DA CÂMARA PIRES BELMONT
Juíza de Direito 
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Poder Judiciário da Paraíba 

8ª Vara Cível da Capital 
AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520  

0808564-82.2019.8.15.2003  [ACIDENTE DE TRÂNSITO]  
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 
CERTIDÃO 

Certifico que após realizar buscas/consultas nos sistema STI e PJE, observa-se que não CONSTAM AÇÕES com

mesmo nome das partes e mesma causa de pedir. Dou fé.

 João Pessoa-PB, em 12 de março de 2020

CLEOPATRA CAMPOS MEDEIROS

Analista/Técnico Judiciário
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